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OCCN de Palmas/T002 ?-  / O /  

F'ROTOCOLISTA 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 
COORDENAÇÃO DE CONSUMO SEGURO E SAÚDE 

Oficio-Circular no 70/201 6/CCSS/CGCTSA/DPDC/SENACON-MJ 

Brasília, 16 de junho de 2016. 

AOS DIRIGENTES DOS PROCONS ESTADUAIS E MUNICIPAIS DAS CAPITAIS. 

Assunto: Campanha de Chamamento das baterias dos notebooks modelos HP, Conipaq, Compaq Presario, 
HP ProBook, HP Compaq, HP Envy e Pavilion,em razão de possibilidade de superaquecimento dessas 
peças, com risco de incêndio e queimaduras. 

Senhor Dirigente, 

Para conhecimento e providências que entender pertinentes, segue, 'anexa, cópia da Nota 
Técnica expedida nos autos da Campanha de Chamamento - ReoaI - promovida pela HP BRASIL 
INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA., tendo como objeto as• 
baterias de computador acima descritas; por ter sido constatado "defeito nas células de bateria para 
notebook, que foramfabricadas : pela Pana.onic (..), apreséntando problenas de 
superaquecimento". Nessa hipotese, "a bateria domposta com tal célula poderá, eventualmente, 
superaquecer e provocar incêndio ou queimaduras". Informamos, ainda, que o acompanhamento da 
presente Campanha poderá ser feito no site http://justicagov.br/,  ou pelo nosso telefone (61) 2025-3170. 

Atenciosamente, 

KLEBER JOSÉ TRINTA MOREIRA E LOPES 
Coordenador-Geral de Consultoria Técnica e Sanções Administrativas 

ísei! 
1 uinatura 

Irônica 

Documentoassinado eletronicamente por Kieber José Trinta Moreira e Lopes, Côordenador(a)- 
Geral de Consultoriã Técnica e Processos Administrativos, em 16/06/2016, às 19:19, conforme o 
	 § 2° do art. 10 da Medida Provisória ii°  2.200/01. 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site httj://sei.autentica.mj.gov.br  informando o 
código verificador 2482019 e o código CRC B9C716CE 
O trâmite deste documento podeser acompanhado pelo site 1ittp://wwwjustica.gov.br/acesso-a-
sistemas/protodolo  e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça. 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n9  08000.024078/2016-05 	 SEI n2  2482019 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 

Nota Técnica n° 86/2016/CCSS/CGCTSA/DPDC/SENACON 

Fornecedor: HP BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO. DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 

Assunto: Campanha de Chamamento das baterias dos notebooks modelos HP, Compaq, Compaq Presario, 
HP ProBook, HP Compaq, HP Envy e Pavilion, em razão de possibilidade de superaquecimento dessas 
peças, com risco de incêndio e queimaduras. 

Senhor Coordenador-Geral, 

O presente feito trata de Campanha de Recail promovida pela HP BRASIL INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA., com o objetivo de convocan os 
consumidores a efetuarem a substituição das baterias dos notebooks acima descritos. 

2. Segundo informações da HP Brasil, a Campanha de Chamamento, com início em 14 de junho de 
2016, abrange 18. (dezoito) baterias, importadas, modelos UR 18650A, produzidas no período 
de fevereiro a abril de 2013 e comercializadas entre novembro de 2013 e fevereiro de 
2014, e colocadas no mercado de consumo, com identificação de 
série 6CGFQ, 6DEMA, 6CGFK,6EBVA, 6CZMB, 6DEMH, 613ZLU e 6DGAL, distribuídas,' da 
seguinte forma, pelos estados da Federação: 

MG 5 
PR 
RJ 1 
sc 2 
sp 9 

Total 18 

3. Em relação 'ao defeito que envolve as baterias, a HP Brasil informou que "trata-se de uni defeito 
nas células de bàteria para notebook, que foram fabricadas pela Panasoniç (.), apresentando 
problemas de supe-aqueciinento ". 

4. Quanto aos riscos à saúde e à segurança apresentados, declarou que "a bateria composta com tal 
célula viciosa poderá, eventualmente,' superaquecer, provocar incêndio ou queimaduras" (sic). 

5. Quanto à data e ao modo pelo qual a periculosidade foi detectada, asseverou que "o risco foi 
identificado pela análise dos dados no Sistema de Atendimento centralizado da HP e análise dos 
produtos enviado à HP pelos consumidóres". 

6. Anexou, ainda, o modelo de comunicado a ser veiculado nos meios de comunicação. 


